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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 
PROCESSO Nº 51/2025 

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, CONFORME A LEI 
N° 11.947/2009, COM SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E 
RESOLUÇÕES N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020; Nº 20, DE 02 DE 

DEZEMBRO DE 2020, Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 E Nº 3, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Orindiúva, localizado 
na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 45.148-

970/0001-77, representado neste ato pela Prefeita Municipal, a Senhora 
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, no uso de suas prerrogativas 

legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, com 
suas alterações posteriores, nas Resoluções CD/FNDE Nº 06, DE 08 DE 
MAIO DE 2020; Nº 20, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020, Nº 21, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2021 e Nº 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025,  torna 
púbica a realização de Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, durante o período de 12 (doze) meses.  

 
1.2. Os interessados (Grupos Formais, Grupos Informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão apresentar os envelopes contendo os 

documentos de habilitação e o projeto de venda até o dia 23 de setembro 
de 2025, às 08:30h, na sede da Prefeitura Municipal de Orindiúva, 
localizada na Praça Maria Dias nº614, Centro, onde em seguida ocorrerá 

a sessão pública. 
 

1.3. O Edital de Chamada Pública poderá ser obtido no site oficial do 
Município: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br. 
 

2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto da presente Chamada Pública a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM RECURSOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR–PNAE E INSCRIÇÃO DE 

PRODUTORES CADASTRADOS NAS CATEGORIAS DE “AGRICULTURA 
FAMILIAR” E DE “EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL” OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, conforme especificações e quantidades constantes do 

ANEXO I. 
 

mailto:prefeitura@orindiuva.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

2.2. Os itens deverão seguir rigorosamente todas as especificações 
mínimas contidas neste edital; caso contrário implicará em 

desclassificação do respectivo projeto de venda. 
 

2.3. faculta-se ao interessado a participação em quantos itens forem de 
seu interesse, desde que não ultrapasse o valor máximo permitido. 
 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FONTE DE RECURSO 
 
3.1. As despesas com a execução do contrato derivado desta Chamada 

Pública serão suportadas com os recursos provenientes da União 
Federal, através do Fundo Nacional de Alimentação Escolar - FNAE, por 

intermédio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
FONTE DOS RECURSOS: 05 – Transferências de Convênios Federais 
 

3.2. O valor máximo que o Município poderá contratar nesta aquisição é 
de R$ 1.111.603,50 (Um milhão cento e onze mil seiscentos e três 

reais e cinquenta), conforme preço médio apurado nos autos do 
processo. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Somente poderão participar desta Chamada Pública agricultores 

familiares e empreendedores familiares rurais ou de suas organizações, 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, 
conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF, individuais ou organizados em grupos formais e/ou 
informais, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os 

grupos formais e informais de mulheres. 
 

4.1.1. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais serão constituídos em Cooperativas e Associações. 
 

4.1.2. Os Grupos Informais deverão ser cadastrados junto à Entidade 
Executora por uma Entidade Articuladora cadastrada no Sistema 

Brasileiro de Assistência e Extensão Rural – SIBRATER ou ser Sindicato 
de Trabalhadores Rurais, Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura 
Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento 

Agrário – MDA para emissão da DAP. 
 
4.2. Estão impedidas de participar desta licitação as pessoas jurídicas 

que: 
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4.2.1. Estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, 
cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar 

com a Administração do Município de Orindiuva; 
 

4.2.2. Tiverem sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e ainda não 
reabilitadas; 

 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 7º, 9º e 14 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

5. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 

5.1. Até o dia 23 de setembro de 2025, à 8:30h, tendo como local a 
Prefeitura Municipal de Orindiúva no endereço mencionado no 
preâmbulo desta Chamada Pública, os interessados entregarão dois 

envelopes distintos, sendo um de documentação – HABILITAÇÃO e outro 
de PROJETO DE VENDA. 

 
6. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO  

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua 
produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos 
Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 

FNDE que dispõe sobre o PNAE.  
 

6.1. Para a habilitação preliminar exigir-se-á: 
 

6.1.1.  Dos fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 

organizados em grupo: deverão apresentar os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  

 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
 

II - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias;  

 

III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura do agricultor participante;  
 

IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas; (se for o caso). A prova de atendimento de 
requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas é 
referente aos produtos de origem animal e aos alimentos processados, 

exigida apenas quando houver a proposta de venda para esses tipos de 
alimentos. Deste modo, é necessário enviar Cópia do Registro no Serviço 
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de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal (SIF, SIE ou SIM) para 
produtos de origem animal (quando houver) e a cópia do Alvará Sanitário 

ou Licença de Funcionamento do estabelecimento para outros 
alimentos processados (quando houver).  

 
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.  

 
6.1.2. Dos Grupos Informais detentores de DAP Física, organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  
 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
 

II - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias;  
 

III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 
assinatura de todos os agricultores participantes;  

 
IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas; (se for o caso). A prova de atendimento de 

requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas é 
referente aos produtos de origem animal e aos alimentos processados, 

exigida apenas quando houver a proposta de venda para esses tipos de 
alimentos. Deste modo é necessário enviar Cópia do Registro no Serviço 
de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal (SIF, SIE ou SIM) para 

produtos de origem animal (quando houver) e a cópia do Alvará Sanitário 
ou Licença de Funcionamento do estabelecimento para outros 
alimentos processados (quando houver).  

 
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 
venda.  

 

6.1.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica, deverão 
apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação:  
 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

 
II - Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias;  
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III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

 
IV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente; 
 

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;  
 

VI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados;  
 

VII – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados;  

 
VIII - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas. A prova de atendimento de requisitos 
higiênico-sanitários previstos em normativas específicas é referente aos 
produtos de origem animal e aos alimentos processados, exigida apenas 

quando houver a proposta de venda para esses tipos de alimentos. Deste 
modo é necessário enviar Cópia do Registro no Serviço de Inspeção 
Federal, Estadual ou Municipal (SIF, SIE ou SIM) para produtos de 

origem animal (quando houver) e a cópia do Alvará Sanitário ou Licença 
de Funcionamento do estabelecimento para outros alimentos 

processados (quando houver).  
 

7. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

7.1. No envelope nº 02 deverá conter o Projeto de Venda, conforme 
especificações dos ANEXOS IV, V e VI desta Chamada Pública, devendo 
obedecer ao seguinte: 

 
a) ser formulado em 01 (uma) via, contendo a identificação dos 

fornecedores individuais, associação ou cooperativa, datado e assinado 
por seu representante legal; 

 

b) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme 
especificações do Anexo I; 

 
c) Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e 
com até duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00); 

 
d) Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a 
disponibilidade de fornecimento do Grupo Formal, Informal ou 

Individual; 
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e) Apresentar, no projeto de venda, o valor total correspondente à 
somatória do valor individual de venda por ano de cada Agricultor ou 

Empreendedor de Base Familiar Rural, organizado em pessoa jurídica 
participante da Chamada Pública, obedecendo ao limite máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) DAP/ano/entidade executora; 
 

f) No preço deverão estar incluídas todas as despesas com frete, logística 

de distribuições, recursos humanos e materiais, assim como os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, quando for o 
caso, e quais outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações; 
 

g) Deverão constar todos os dados de cada agricultor e empreendedor de 
base familiar rural, cooperados ou associados da respectiva DAP; 

 

h) Não serão aceitas DAP de mesmo número para agricultores diferentes, 
ou duplicidade de DAP (cônjuge). 

 
7.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada 
em sessão pública e registrada em ata. O resultado da seleção será 

mapeado e publicado e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  

 

7.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) 
selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução 

do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  
 

7.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor 
familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se 

tratar de Grupo Formal. 
 

7.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos 
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de 
prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da 

comissão de contratação.  
 

8. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. A comissão de contratação apreciará e julgará esta licitação em atos 

públicos, com estrita observância dos dispositivos da Lei Federal nº 
11.947, de 16 de junho de 2009 e suas alterações e Resolução FNDE/CD 
n° Nº 06, de 08 de maio de 2020; Nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Nº 

21, de 16 de novembro de 2021 e nº 3, de 4 de fevereiro de 2025. 
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8.2. Depois de entregues os envelopes, não serão admitidas alegações de 
erro na cotação dos preços ou nas demais condições ofertadas, tampouco 

na documentação apresentada. 
 

8.3. Serão considerados os projetos de vendas classificadas que 
preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública. 
 

8.4. Cada grupo de fornecedores deverá, obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições 
fixadas nesta Chamada Pública. 

 
8.5. Na análise dos projetos de venda, serão observados os seguintes 

critérios: 
 

8.5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território 
rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

 
8.5.1.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem 
de prioridade para seleção: 

 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os 
demais grupos;  

 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata 

tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e 
o do País;  

 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica 
Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;  

 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 

8.5.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção:  
 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais 

de mulheres, não havendo prioridade entre estes: 
 

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deverão 
ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de 
cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP 

ou CAF Pessoa Jurídica;  
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b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deverão ter 
em sua composição 100% (cem por cento) de integrantes com DAP ou 
CAF Pessoa Física; 

 
c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma 

agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas 
e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentar em maior número 
de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; 

e 
 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma 

agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas 
e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentar em o maior número 

de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa Física; 
 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos 

ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 
6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

 
III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os 
fornecedores individuais, e estes, sobre as Cooperativas Centrais da 

Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes publicados pelo 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.  
 

b) em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em 
havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no 

fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 

 

8.5.3. Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de 
que trata o item 8.5.2., somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos 
grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica. 

 
8.5.4. Caso a entidade executora não obtenha as quantidades 

necessárias de itens oriundos de grupo de projetos de fornecedores locais, 
estas devem ser complementadas com os projetos de Região Geográfica 
Imediata, de Região Geográfica Intermediária, do Estado, ou do País, 

nesta ordem. 
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8.6. Os projetos de venda serão classificados de acordo com a ordem de 
prioridade estabelecida neste edital. 

 
9. DA SESSÃO PÚBLICA  

 
9.1. No dia 22 de setembro de 2025, à 08:30h, tendo como local a 
Prefeitura Municipal de Orindiúva no endereço citado na parte 

preambular deste edital, a Comissão de Contratação iniciará a sessão 
pública, a fim de realizar a abertura e análise do ENVELOPE – 
DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA. O representante do grupo 

formal deverá apresentar documento oficial com foto e, se for o caso, 
procuração conforme ANEXO II, que permita identificar que tem poderes 

de representação. 
 
9.2. Na sessão pública, registrada em ata, a Comissão realizará a 

abertura do ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA e 
observará as exigências deste edital, também analisará os PROJETOS 

DE VENDA conforme previsto no art. 34 da Resolução/CD/FNDE Nº 06, 
de 08 de maio de 2020. 
 

9.3. Na ausência ou irregularidade da documentação a Comissão poderá 
conceder prazo para devida regularização conforme previsto no § 4º do 
art. 36 da Resolução/CD/FNDE Nº 06/2020. 

 
9.4. Nos termos do § 2º do artigo 17 da Lei 14.133/2021, a sessão 

pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  
 
10. DOS RECURSOS 

 
Nos termos do artigo 165 da Lei 14.133/2021 dos atos administrativos 
caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata.  
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

Após o regular decurso da fase recursal, o processo da Chamada Pública 

será submetido à autoridade competente para que se proceda à devida 

homologação. 

12. LOCAIS DE ENTREGA E PERIODICIDADE 
 
12.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada, 

semanalmente, conforme a necessidade de consumo e de acordo com o 
cardápio elaborado, obedecendo à sazonalidade. 

 
12.2 Os vencedores deverão realizar as entregas nos seguintes 
endereços: 
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Escola EMEF Professor Osvaldo Alves Ferreira (São Luiz) 

Rua: Horacina Andrade Borges nº 3, (17) 3816-1543 
 

Escola EMEI Luiz Adriano da Costa (São Luiz) 
Rua: Horacina Andrade Borges nº1, (17) 3816-1345 
 

Creche Karina de Amorin Silva (São Luiz) 
Rua: Horacina Andrede Borges nº2 (17) 3816-1459 
 

Escola EMEF Joaquim Mendonça (Centro) 
Rua: Vereador Osvaldo Kushida, s/n (17) 3816-1310 

 
12.3. Deverá ser entregue, juntamente com os gêneros alimentícios, o 
Termo de Recebimento atestado pelo servidor responsável pela 

conferência e recebimento, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
 

12.4. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega dos 
produtos o vencedor deverá efetuar a substituição no prazo máximo de 
07 (sete) dias corridos. Conforme o caso, o mesmo prazo será concedido 

para complementação dos produtos. 
 
12.5. O Município rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver 

em desacordo com esta Chamada Pública ou legislações pertinentes. 
 

12.6. No momento da entrega, os produtos deverão dispor do prazo de 
validade exigido na especificação mínima dos itens. 
 

12.7. As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não 
corresponderem à qualidade exigida na Chamada Pública. De acordo com 
a Lei nº 8.135/1990 “é configurado como crime misturar gêneros de 

qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço 
estabelecido para os de custo mais elevado ou entregar materiais 

impróprios ao consumo” (art. 7º, incisos III e IX). 
 
12.8. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho 

médio padronizado. 
 

12.9. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de 
maturação adequado para consumo. 
 

12.10. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 
 
12.11. Deverão estar isentas de: 

 
12.11.1 Substâncias terrosas; 
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12.11.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa; 
 

12.11.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou 
embalagens; 
 

12.11.4. Sem umidade externa anormal; 
 
12.11.5. Isentas de odor e sabor estranhos; 

 
12.11.6. Isenta de enfermidades; 

 
12.11.7. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua 
aparência e utilização. 

 
13. CONTRATAÇÃO 

 
13.1. Após a homologação, o proponente melhor classificado será 
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias assinar o contrato, de acordo 

com modelo de que trata o ANEXO VII, sob pena de decair do direito à 
contratação.  
 

13.2. O contrato de compra é a formalização legal do compromisso 
assumido pela administração e pelos fornecedores para a entrega dos 

gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar. 
 
13.3. A Lei de Licitações e Contratos, Lei n° 14.133/21, contêm as regras 

que regulamentam os contratos administrativos, que se aplicam também 
aos contratos de compra oriundos desta Chamada Pública. 
 

13.4. O contrato de aquisição dos géneros alimentícios deve ser assinado 
pelas partes envolvidas: pela administração e pela 

cooperativa/associação, grupo informal ou fornecedor individual. 
 
13.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 

(DAP) ano. 
 
13.6. Ao Responsável pela Merenda Escolar compete o controle do limite 

total de venda das cooperativas e associações, nos casos de 
comercialização com grupos formais. 
 

13.7. Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública 
vigorarão em 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
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14. PAGAMENTO 

 
14.1. No valor estará incluída todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
14.2. Na nota fiscal de cada entrega deverá constar o nome e número das 

DAPs individuais de cada agricultor, correspondente à quantidade 
fornecida. 

 
14.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
14.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
14.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
14.6.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

14.7. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do IPCA/IBGE. 
 
14.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento 
e/ou no Termo de Referência. 

 
14.9.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 
 

14.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se 
a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

 
I - o prazo de validade;  
II - a data da emissão;  

III - os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV - o período respectivo de execução do contrato;  
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V - o valor a pagar; e  
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
14.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 
 

14.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 
14.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, 

a Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

 
14.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

 
15.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
 

15.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 

15.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

o contratado não regularize sua situação.   
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15.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

 
15.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 

15.20. Não será efetuado qualquer pagamento ao agricultor ou 
empreendedor familiar enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
 

16. DO TERMO DE RECEBIMENTO DE ENTREGA 
 
16.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada conforme 

dispõe o item 13, e é imprescindível a aceitação para o recebimento dos 
alimentos, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, 

mediante preenchimento do TERMO DE RECEBIMENTO de que trata o 
ANEXO VIII, a ser confeccionado pelo GRUPO FORMAL, INFORMAL E 
INDIVIDUAL de forma padronizada com a sua logomarca (se houver); 

preenchido em 02 (duas) vias, sendo a primeira via do Município; a 
segunda via do GRUPO FORMAL, INFORMAL E INDIVIDUAL, conforme 
o caso. 

 
16.2. Só será(ão) aceito(s) pelo Município, Termo(s) de Recebimento sem 

rasuras, assinado e carimbado (com o número de matrícula) do diretor 
ou servidor designado para o recebimento, cabendo ao Responsável 
indicado pelo contratante o direito de conferir a qualidade e a quantidade 

do(s) produto(s) e alterar a informação discriminada quando houver 
divergência, com a rubrica do responsável pelo recebimento no item 
corrigido. 

 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO RECURSO 

 
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou 

apresentar pedido de esclarecimento. 
 

17.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento poderão protocolados 
fisicamente na sede da Prefeitura de Orindiuva ou no e-mail 
licitacao@orindiuva.sp.gov.br 

 
17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 
a realização do certame. 

 
17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 
1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo 
de licitação. 

 
17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
17.8. As decisões referentes às impugnações e aos pedidos de 

esclarecimentos, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
publicadas no Diário Oficial do Município, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 
 
17.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 

firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 
empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o 

edital). 
 
18. DA EXTINÇÃO CONTRATURAL 

 
18.1. Constituem motivos para extinção do contrato: 
 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, de especificações ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 
autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento da contratada; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
contratante. 
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18.2. A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes 
hipóteses: 

 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 
125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

 
18.3. A extinção do contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 

18.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, 
a contratada será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em lei, as seguintes 

consequências: 
 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários 

à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 

 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 
não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 
quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 
contrato pela seguradora, quando cabível; 

 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 
19. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA 

 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 

autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 
de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Orindiuva 
as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Da sessão pública da Chamada Pública divulgar-se-á ata no 

sistema eletrônico. 
 

20.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do 
empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar 
o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos 

informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano; 

 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo 
a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares 

inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos 
na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
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20.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de 

contrato que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos desta 
chamada pública e da proposta a que se vinculam. 
 

20.4. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser 
complementadas com propostas de grupos da região, do território rural, 
do estado e do país, nesta ordem de prioridade. 

 
20.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação 

de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

 
20.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá 

revogar o procedimento por razões de interesse público derivado de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 

20.7. Os casos não previstos neste edital e seus anexos serão decididos 
pela Comissão de Contratação, nos termos da Lei n.º 11.947/09, 

Resoluções/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2.013, nº 06, de 08 de 
maio de 2020, nº 21, 16 novembro de 2021, 03, de 04 de fevereiro de 
2025 e outras pertinentes. 

 
20.8. Para composição do preço de referência foram considerados os 
preços praticados no mercado local, nos termos do parágrafo 1º do artigo 

14 da Lei federal nº 11.947/09.  
 

20.9. A Comissão ou autoridade superior, poderá em qualquer fase 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do certame e do processo. 

 
20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela comissão. 
 
20.11. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
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20.12. No julgamento da habilitação e do projeto de vendas, a Comissão 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica e do projeto de vendas, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.13. A homologação do resultado desta chamada pública não implicará 

direito à contratação. 
 
20.14. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
 
20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

20.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 

20.18. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 

 
20.19. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 
 

20.20. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
edital. 

 
20.21. Este processo poderá ser revogado por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
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procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 

 
20.22. A anulação da chamada pública induz à extinção do contrato. 

 
20.23. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 

 
20.24. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta 
chamada, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 
 
20.25. O edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.orindiuva.sp.gov.br 

 
20.26. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Procuração para Credenciamento; 

Anexo III - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria relacionados no projeto de venda; 

Anexo IV – Modelo de Projeto de Venda (Grupos Formais); 
Anexo V – Modelo de Projeto de Venda (Grupos Informais); 
Anexo VI – Modelo de Projeto de Venda (Fornecedores Individuais); 

Anexo VII – Minuta do Contrato; 
Anexo VIII – Modelo de Termo de Recebimento de produtos da Agricultura 
Familiar; 

Anexo IX – Planilha de preços estimados de aquisição. 
 

 
 
                                       Orindiúva, 29 de agosto de 2025. 

   
 

                                               
 Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

                                                   Prefeita Municipal  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para a destinação 

mínima de 30% dos recursos recebidos através do PNAE (Programa 

Nacional de Alimentação Escolar) atendendo alunos matriculados na 

rede municipal e estadual de educação básica pública. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1 Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados 

à merenda escolar, conforme as Leis n° 11.947/2009, com suas 

alterações posteriores e Resoluções n° 06, de 08 de maio de 2020; nº 20, 

de 02 de dezembro de 2020 e nº 21, de 16 de novembro de 2021 e nº 3, 

de 4 de fevereiro de 2025, conforme segue: 

DESCRITIVO UN QTD 

ABACATE - (DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FISICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS). 

UN 400 

ABACAXI - (ABACAXI PÉROLA (PESO ACIMA DE 1 KG CADA) FRESCO, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA 

, COR, TIPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

UN 1600 

ABOBRINHA VERDE BRASIL - (ABOBRINHA VERDE GRANDE SELECIONADA 

FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM 

KG 800 
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A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

ACELGA - (FRESCA, EXTRA , TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS, NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS,RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS). 

MÇ 2000 

AGRIÃO - (FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE 

AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÃNICOS, ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES.ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS). 

MÇ 300 

ALFACE - (LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE 

AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ACONDICIONDADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. NECESSITA ESTAR ISENTA  DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS). 

MÇ 3000 

ALHO - (ALHO A GRANEL DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA, APARÊNCIA 

FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIREM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO 

E PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E 

DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 

SUJIDADES. DEVENDO ESTAR INTACTO, NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

EMBALADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E ACONDICIONADOS EM 

CAIXAS PRÓPRIAS). 

KG 1500 

ALMEIRÃO - (FRESCA, EXTRA,TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE 

AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS,ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇÕS. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS). 

KG 1000 

AMEIXA SECA SEM CAROÇO - (AMEIXA PRETA SECA - OBTIDA DE FRUTAS 

MADURAS, INTEIRAS EM CALDA, LIVRE DE FERMENTAÇÕES, EMBALAGEM 

CONTENDO 100G, SENDO FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, UNIFORMES E DE 1ª 

QUALIDADE. DEVE SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 

FÁBRICA, ISENTA DE FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE 

UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGENM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

KG 200 
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VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA). 

BANANA MAÇÃ - (BANANA MAÇÃ GRANDE  COM MÉDIO GRAU DE 

MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO ESTAR 

GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. ESTAR ISENTA 

DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, ODORES 

ESTRANHOS). 

KG 2500 

BANANA NANICA - (BANANA NANICA GRANDE COM MÉDIO GRAU DE 

MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO ESTAR 

GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. ESTAR ISENTA 

DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, ODORES 

ESTRANHOS). 

KG 10000 

BANANA PRATA - (BANANA PRATA GRANDE COM MÉDIO GRAU DE 

MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO ESTAR 

GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. ESTAR ISENTA 

DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, ODORES 

ESTRANHOS). 

KG 1000 

BATATA - (BATATA INGLESA GRAÚDA SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 4000 

BERINJELA - (TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, FIRME  E INTACTA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 800 

BETERRABA - (DE TAMANHO REGULAR, DE 1ª QUALIDADE, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA, FIRME. ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS). 

KG 600 

BRÓCOLIS - (BRÓCOLIS SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA  DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

CABOTIÁ - (MADURA SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 
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CEBOLA BRANCA - (BRANCA, DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. SENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, UNIDADE. ACONDICIONADAS EM CAIXAS PRÓPRIAS). 

KG 3500 

CEBOLA ROXA - (ROXA, DE 1ª QUALIDADE, COMPACTAE FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. ISENTO DE SUJIDADES, 

KG 500 

CENOURA - (CENOURA GRANDE SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 2500 

CHEIRO VERDE - (FRESCO, COM COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, SÃS, BEM 

DESENVOLVIDA, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ISENTO 

DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS E CORPOS ESTANHOS, LIVRE DE RESÍDEUOS 

DE FERTILIZANTES, NÃO DEVENDO ESTAR GOLPEADA OU DANIFICADA. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS – MAÇO DE NO 

MÍNIMO 150 GRAMAS). 

MÇ 4000 

CHUCHU - (GRANDE SELECIONADO VERDE, FRESCO, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

COENTRO - (FRESCO, COM COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, SÃS, BEM 

DESENVOLVIDA, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ISENTO 

DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS E CORPOS ESTRANHOS, LIVRE DE RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES, NÃO DEVENDO ESTAR GOLPEADA OU DANIFICADA. 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS – MAÇO DE NO 

MÍNIMO 100 GRAMAS). 

MÇ 300 

COUVE-FLOR - (SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1800 

COUVE - (TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, DE PRIMEIRA, 

ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA. ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE). 

MÇ 1200 

ESPINAFRE - (FRESCO, EXTRA, COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 

E TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

MÇ 500 



 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, EM MAÇOS). 

JILÓ - (FRESCO, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM POUPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURO, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ISENTA DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE). 

KG 800 

KIWI – (FRUTA FIRME E ÍNTEGRA, TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE FRUTA 

FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA: COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 

PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 

E LARVAS). 

UN 800 

LARANJA PERA - (FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES).( CAIXA 

CONTEM 20KG.) 

CX 500 

LIMÃO - (TAHITY, ÓTIMA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADO EM SACO, PESO 

POR KG). 

KG 600 

MAÇA - (MAÇA NACIONAL FUJI - FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES PERFURAÇÕES). 

KG 10000 

MAMÃO FORMOSA - (SELECIONADO TIPO 1 FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 3000 

MANDIOCA - (TIPO BRANCO, DESCASCADA EMBALADA EM SACO PLÁSTICO, 

COM ASPECTO UNIFORME NA COLORAÇÃO, FIRME E INTACTA. DEVE SER 

LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, MOFOS E SEM 

PARTE ARROXEADA, SEM FOLHAS E SEM TALOS). 

KG 3000 

MANDIOQUINHA SALSA - (SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 

MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
KG 700 



 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 

POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 

SUA APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

MANGA PALMER KG 1000 

MELANCIA - (COM PESO ACIMA DE 10KG FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 5000 

MELÃO - (AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E 

FIRME. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 8000 

MILHO VERDE EM ESPIGA - (EM ESPIGAS SEM CASCA DE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA (BANDEJA), 

PESANDO 800 GRAMAS). 

KG 2000 

MORANGO – (FRESCO DE 1ª QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA 

COMPACTA E FIRME. COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO. ADEQUADO PARA 

CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, APRESENTADO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, 

SUJIDADES E FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 

SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE AGROQUÍMICOS, 

DE COLHEITA RECENTE. LIVRE DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 

E SABOR ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS E ADERENTES À SUA SUPERFÍCIE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EM 

BANDEJAS PLÁSTICAS COM PESO MÉDIO DE 250 GRAMAS). 

BAND. 400 

PEPINO - (PEPINO DO TIPO JAPONÊS, SELECIONADO FRESCO, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 500 

PERA – (FRESCA DE 1ª QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, COM AROMA E SABOR 

PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE. NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE 

DA CASCA. ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AGROQUÍMICOS, 

AROMA E SABOR ESTRANHOS). 

UN 800 

PIMENTA VERDE - (TIPO BODE, ÓTIMA QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 

KG 50 
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DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

PIMENTÃO AMARELO - (PIMENTÃO AMARELO, EXTRA DE ÓTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM 

A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

PIMENTÃO VERDE - (PIMENTÃO VERDE, EXTRA DE ÓTIMA QUALIDADE, 

GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 500 

PIMENTÃO VERMELHO - (PIMENTÃO VERMELHO, EXTRA DE ÓTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM 

A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

QUIABO - (LISO, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADO EM SACO, PESO 

EM KG). 

KG 1500 

REPOLHO ROXO - (FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SR BEM DESENVOLVIDO, FIRME, E 

INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 700 

REPOLHO VERDE - (FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME, E 

INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

UN 1500 

RÚCULA - (FRESCA, EXTRA, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS, NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE MODO 

APROPRIADO, EM MAÇOS). 

MÇ 1500 

TOMATE - (MADURO, BOA QUALIDADE, GRAÚDO, DE POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

ORIUNDA DE MANUSEIO OU TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O SEU MANUSEIO, VENDA POR PESO). 

KG 9000 
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VAGEM - (ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, LIVRE DE SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES 

E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA EM CAIXOTE, VENDA POR PESO). 

KG 1500 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Justificativa para a Contratação de Hortifrúti para a Alimentação 

Escolar 

A aquisição de gêneros alimentícios tem por objetivo atender ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), garantindo a oferta 

de alimentação escolar de qualidade e em conformidade com as 

exigências nutricionais estabelecidas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE). A alimentação escolar é um 

direito dos estudantes da rede pública de ensino e constitui-se em uma  

importante política pública para a promoção da segurança alimentar e 

nutricional dos alunos. 

 

A presente aquisição se faz necessária para suprir a demanda 

das unidades escolares da rede municipal de ensino, assegurando o 

fornecimento regular e contínuo de refeições balanceadas, elaboradas por 

nutricionista habilitado, conforme o cardápio previamente estabelecido. 

Os gêneros alimentícios a serem adquiridos devem atender aos critérios 

de qualidade, segurança sanitária e especificações técnicas compatíveis 

com o consumo por crianças e adolescentes em idade escolar. 

 

Além disso, a aquisição visa garantir o cumprimento da 

Resolução FNDE nº 06/2020, que estabelece as diretrizes para o 

atendimento da alimentação escolar no âmbito do PNAE, incluindo a 

obrigatoriedade de aquisição de no mínimo 30% dos gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. 
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Portanto, a contratação visa assegurar o funcionamento pleno 

do PNAE no Município, contribuindo para a melhoria do rendimento 

escolar, a formação de hábitos alimentares saudáveis e o 

desenvolvimento local sustentável. 

 

3.2 Objetivo da Contratação 

O objetivo da contratação de hortifrúti para a alimentação 

escolar é garantir o fornecimento regular e contínuo de frutas, verduras, 

legumes e outros produtos frescos e de qualidade para a composição das 

refeições servidas aos alunos da rede municipal de ensino de Orindiúva. 

A ação visa não apenas atender às exigências nutricionais dos alunos, 

mas também contribuir para a formação de hábitos alimentares 

saudáveis, promover a diversidade alimentar e apoiar a produção local  

de hortifrúti, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade e 

desenvolvimento econômico regional. 

Essa contratação busca, ainda, melhorar a qualidade da 

alimentação escolar, assegurando que os estudantes recebam produtos 

que estejam em conformidade com os padrões exigidos pelo PNAE, 

garantindo o direito à alimentação adequada e saudável a todos os alunos 

da rede municipal de ensino. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Caberá à CONTRATADA: 

a) Efetuar a entrega do objeto conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 

fiscal;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto danificados ou vencidos;  
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d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Termo de Referência; 

f) Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos itens do Termo de 

Referência, bem como pela inviolabilidade de suas embalagens até a 

entrega dos mesmos, garantindo que o seu transporte, mesmo quando 

realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo 

fabricante, notadamente no que se refere ao empilhamento às 

recomendações de acondicionamento e temperatura do produto, de 

acordo com o registro do produto na ANVISA;  

g) Apresentar, quando da entrega dos itens, toda a documentação relativa 

às condições de armazenamento e transporte desde a saída dos mesmos 

do estabelecimento do fabricante; 

h) Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências 

necessárias ao pronto atendimento das reclamações levadas a seu 

conhecimento pela Contratante; 

i) Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, 

mediante a apresentação do produto defeituoso;  

 

4.2. A CONTRATADA será responsável, ainda, pelas seguintes 

obrigações: 

a) despesas com transporte, alimentação, alojamento e hospedagem dos 

seus profissionais e todas as demais pessoas envolvidas na prestação do 

serviço; 

b) Tributos, encargos sociais, trabalhistas e securitários que recaiam 

sobre a prestação dos serviços; 

 



 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

4.3. A CONTRATADA será responsável, ainda, pelas seguintes 

obrigações: 

a) Despesas com transporte, alimentação, alojamento e hospedagem dos 

seus profissionais e todas as demais pessoas envolvidas na prestação 

do serviço; 

b) Tributos, encargos sociais, trabalhistas e securitários que recaiam 

sobre a prestação dos serviços; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

5.1. A CONTRATANTE deverá: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo  

de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 

Referência e seus anexos.  

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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6. DO PRAZO CONTRATUAL  

 

  O prazo de duração deste contrato será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, mediante 

apresentação de justificativa aceita pela Administração e celebração do 

competente termo aditivo. 

  

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

 

O prestador dos serviços será selecionado pelo critério de menor 

preço por item.  

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

  

O custo estimado da contratação é de R$ 1.111.603,50 (um 

milhão cento e onze mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos), 

conforme art. 23, § 1º da Lei 14.133/2021. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de 

dotações orçamentárias consignadas ao orçamento geral vigente, 

identificadas através das seguintes classificações:  

02. Poder Executivo; 020500 Administração; 020400 educação; 020600 

Fundo Municipal de Assistência Social; 020700 Fundo Municipal de 

Saúde; 020200 Fundo Social de Solidariedade; 3.3.90.30.07 Gêneros de 

Alimentação. 

FONTES DOS RECURSOS: 01 - Tesouro; e 02 - Transferência de 

Recursos Estaduais. 
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10. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE  

 

10.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização de todos os produtos no ato 

da entrega e posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de 

Orindiúva/SP, através do responsável, o direito de não receber o produto, 

caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias, ou no caso 

de os produtos não serem de primeira qualidade.  

10.2. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidades inferiores ao 

estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, contado a partir da solicitação.  

10.3. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a 

critério da Prefeitura. 

10.4. O local de entrega será nos seguintes endereços: 

LOCAL ENDEREÇO Data de entrega 

Creche Escola Karina 

Amorim Silva 

Rua Horacina Andrade 

Borges, s/n, São Luiz II 

 

 

 

 

 

Segundas-feiras 

E.M.E.I. Luiz Adriano da 

Costa 

E.M.E.F. Professor 

Osvaldo Alves Ferreira 

E.M.E.F. Joaquim 

Mendonça 

Avenida Vereador Osvaldo 

Kushida, s/n, Jardim 

Paulista 

P.E.I. E.E. Antônio 

Marin 

Avenida José Nunes dos 

Santos, s/n, Centro 

Cozinha Piloto 

Avenida Vereador Osvaldo 

Kushida, s/n, Jardim 

Paulista 
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10.5. Havendo necessidade de adequações o(s) endereço(s) de entrega 

mencionado(s) anteriormente poderá(ão) ser modificado(s). 

10.6. Os produtos deverão ser entregues e descarregados no local 

indicado pelo setor requisitante, no horário entre 07h00min às 

11h00min, correndo por conta das empresas vencedoras as despesas 

decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros e mão-de-

obra, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

10.7. O prazo de entrega é de 2 (dois) dias uteis, contados após a 

emissão da autorização de fornecimento, ordem de compra ou requisição. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento devido será efetuado mensalmente até 30 (trinta) 

dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal. 

11.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 

ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão na recomposição destes para mais ou 

para menos, conforme o caso; 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto e se 

perdurar pendência em relação ao cumprimento das obrigações ou em 

virtude de penalidade ou inadimplência; 

11.4. Para o pagamento, a contratada obriga-se a manter as condições 

habilitatórias exigidas. 
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12. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

12.1. Nos termos do art. 120 Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

os artigos. 118, 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

13. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Para fim de comprovação da habilitação, o proponente vencedor 

deverá enviar os documentos a seguir relacionados, que dizem respeito 

a: 

Para a habilitação preliminar exigir-se-á: 

 

Dos fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 

organizados em grupo: deverão apresentar os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  

 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

 

II - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias;  
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III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 

com assinatura do agricultor participante;  

 

IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 

previstos em normativas específicas; (se for o caso). A prova de 

atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas é referente aos produtos de origem animal e aos alimentos 

processados, exigida apenas quando houver a proposta de venda para 

esses tipos de alimentos. Deste modo, é necessário enviar Cópia do 

Registro no Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal (SIF, 

SIE ou SIM) para produtos de origem animal (quando houver) e a cópia 

do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do estabelecimento 

para outros alimentos processados (quando houver). A que participar do 

item ovos deverá comprovar que possui granja com capacidade para 

o fornecimento semanal. 

 

 

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de 

venda.  

 

Dos Grupos Informais detentores de DAP Física, organizados 

em grupo, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação:  

 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

 

II - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias;  
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III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 

com assinatura de todos os agricultores participantes;  

 

IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 

previstos em normativas específicas; (se for o caso). A prova de 

atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas é referente aos produtos de origem animal e aos alimentos 

processados, exigida apenas quando houver a proposta de venda para 

esses tipos de alimentos. Deste modo é necessário enviar Cópia do 

Registro no Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal (SIF, 

SIE ou SIM) para produtos de origem animal (quando houver) e a cópia 

do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 

estabelecimento para outros alimentos processados (quando houver). A 

empresa que participar do item ovos deverá comprovar que possui 

granja com capacidade para o fornecimento semanal. 

 

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no 

projeto de venda.  

 

Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica, deverão 

apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação:  

 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ;  

 

II - Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, 

emitido nos últimos 60 dias;  
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III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

 

IV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da 

entidade registrada no órgão competente; 

 

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante 

legal;  

 

VI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  

 

VII – Declaração do seu representante legal de responsabilidade 

pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados;  

 

VIII - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 

previstos em normativas específicas. A prova de atendimento de 

requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas é 

referente aos produtos de origem animal e aos alimentos processados, 

exigida apenas quando houver a proposta de venda para esses tipos de 

alimentos. Deste modo é necessário enviar Cópia do Registro no Serviço 

de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal (SIF, SIE ou SIM) para 

produtos de origem animal (quando houver) e a cópia do Alvará Sanitário 

ou Licença de Funcionamento do estabelecimento para outros 

alimentos processados (quando houver). A empresa que participar do 

item ovos deverá comprovar que possui granja com capacidade para 

o fornecimento semanal. 
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Critérios de Seleção 

 

Na análise dos projetos de venda, serão observados os seguintes 

critérios: 

 

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos 

em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do 

território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem 

de prioridade para seleção: 

 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade 

sobre os demais grupos;  

 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica 

Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do 

estado e o do País;  

 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica 

Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;  

 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do 

País. 

 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem 

de prioridade para seleção:  

 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais 

e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes: 
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a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deverão 

ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de 

cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP 

ou CAF Pessoa Jurídica;  

 

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e 

mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de 

integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física; 

 

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da 

reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 

quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentar em 

maior número de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF 

Pessoa Jurídica; e 

 

 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da 

reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 

quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentar em o 

maior número de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa 

Física; 

 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como 

orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 

6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

 

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre 

os fornecedores individuais, e estes, sobre as Cooperativas Centrais da 
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Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes publicados pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.  

 

b) em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, 

em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no 

fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade, 

somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários 

constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica. 

 

Caso a entidade executora não obtenha as quantidades 

necessárias de itens oriundos de grupo de projetos de fornecedores locais,  

 

 

estas devem ser complementadas com os projetos de Região Geográfica 

Imediata, de Região Geográfica Intermediária, do Estado, ou do País, 

nesta ordem. 

 

14. DA VALIDADE DA PROPOSTA  

 

Prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO  

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º............e 

Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) 
da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 

....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) 
amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 
.................... (indicação do órgão licitante), no que se referir à CHAMADA 

PÚBLICA Nº 01/2023, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do certame, os envelopes DOCUMENTAÇÃO, PROJETO DE 

VENDA, em nome da outorgante, negociar a redução de preço, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ou renunciar ao direito de sua interposição, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
município, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes, em nome da 
outorgante.  

A presente Procuração é válida até o dia .............  
Local e data.  

(Assinatura(s) do(s) outorgante(s), com poderes para este fim, conforme 
Estatuto e Ata de posse da atual diretoria ou Contrato Social)  
(A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária 

para comprovação da validade da mesma). 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
ENTREGUES SÃO ORIUNDOS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, 

RELACIONADA NO PROJETO DE VENDA  
 
 

À Comissão Permanente de Licitações  
 

Prefeitura Municipal de Orindiuva/SP  

Processo nº 51/2025  
Chamada Pública nº 01/2025 

 
(Nome da entidade / agricultor), CNPJ nº / CPF _____________________, 
por meio do seu representante legal, o(a) Sr(a) 

________________________________________________, (presidente, 
procurador), nacionalidade, estado civil, portador do RG: 

_________________, e do CPF: ___________________, DECLARA que todos os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são oriundos de 
produção própria, produzidos pelos associados/ cooperados.  

(cidade)________, (data)___, de (mês)__________de 2025.  
 
 

 
Representante legal 

Cargo 
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ANEXO IV 

PROJETO DE VENDA  
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

GRUPO FORMAL  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ  

3. Endereço  4. Município/UF  

5. E-mail  6. DDD/Fone  7. CEP  

8. Nº DAP 

Jurídica  

9. Banco  10. Agência 

Corrente  

11. Conta Nº da 

Conta  

12. Nº de Associados  13. Nº de Associados 

de acordo com a Lei nº 
11.326/2006  

14. Nº de Associados 

com DAP Física  

15. Nome do 
representante legal  

16. CPF  17. DDD/Fone  

18. Endereço  19. Município/UF  

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Município/UF  

4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto  2. Unidade  3. 

Quantidade  

4. Preço de 

Aquisição*  

5. 

Cronograma 
de Entrega 
dos  

4.1. Unitário  4.2. Total  Produtos  

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2025(o mesmo que consta na 
chamada pública).  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e 

que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data  Assinatura do 

Representante do 
Grupo Formal  

Fone/E-mail  

   

   

 



 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

ANEXO V  
PROJETO DE VENDA  

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

GRUPO INFORMAL  

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Município/UF  5. CEP  

6. E-mail (quando houver)  7. Fone  

8. Organizado por Entidade 
Articuladora  

9.Nome da Entidade Articuladora  

( ) Sim ( ) Não  (quando houver)  10. E-mail/Fone  

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1. Nome 
do  
Agricultor 

(a) 
Familiar  

2. CPF  3. DAP  4. Banco  5. Nº 
Agência  

6. Nº 
Conta 

Corrente  

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Município  

4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

1. 
Identificaç

ão do 
Agricultor 
(a)  

Familiar  

2. Produto  3. 
Unidade  

4. 
Quantida

de  

5. Preço 
de 

Aquisição
* 
/Unidade  

6.Valor 
Total  

Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2025 (o mesmo que consta na 

chamada pública).  

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. Produto  2. 
Unidade  

3. 
Quantida

de  

4. 
Preço/Uni

dade  

5. Valor 
Total por 

Produto  

6. 
Cronogra

ma de 
Entrega 
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dos 

Produtos  

Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e 
que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data:  Assinatura do 
Representante do 
Grupo Informal  

Fone/E-mail: CPF:  

Local e Data:  Agricultores (as) 
Fornecedores (as) do 

Grupo Informal  

Assinatura  
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ANEXO VI 
PROJETO DE VENDA  

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº01/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL  

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Município/UF  5.CEP  

6. Nº da DAP Física  7. DDD/Fone  8.E-mail (quando 
houver)  

9. Banco  10. Nº da Agência  11.Nº da Conta 
Corrente  

II- Relação dos Produtos  

Produto  Unidade  Quantidade  Preço de 

Aquisição*  

Cronograma 

de Entrega 
dos produtos  

Unitário  Total  

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2025 (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC  

Nome  CNPJ  Município  

Endereço  Fone  

Nome do Representante Legal  CPF  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e 

que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data:  Assinatura do 

Fornecedor Individual  

CPF:  
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA/SP E ---------------------------------------------- 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
 

Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.148-970/0001-77, com sede 
administrativa na Prefeitura Municipal de Orindiuva, localizada na Praça 
Maria Dias nº 614, Centro, CEP 15.480-000, na cidade de Orindiúva, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pela Senhora Prefeita 
Municipal, Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, portadora da Cédula de 

Identidade (RG) nº ______________, inscrita no CPF sob 
nº____________________, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 

fornecedor individual), com sede na _____________, n.º____, em 
(município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para 
grupo formal), CPF sob n.º_____________  (grupos informais e individuais), 

portador da DAP ___________, doravante denominado CONTRATADO, 
têm entre si justo e avençado, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 

14.133, de 21 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, Lei 
11.947/2009, com suas alterações posteriores, Resolução CD/FNDE nº 
6, de 08 de maio de 2020, nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e nº 21, de 

16 de novembro de 2021 e nº 3 de 4 de fevereiro de 2025, o Ministério da 
Educação e outras pertinentes, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 01/2025, resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS AO 

PREPARO DA MERENDA ESCOLAR, dos alunos da rede de educação 
básica pública, de acordo com a Chamada Pública nº 01/2025, a qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 

de anexação ou transcrição. 
 
1.2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 

alimentícios ao CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda 
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de Gêneros Alimentícios do Empreendedor rural parte integrante do 
Processo nº __/____. 

 

Nome do 

Empreende
dor rural 
Familiar 

CPF. DAP 

Produto 

Unidad
e  

Quant
. 

Preço 

Proposto 

Valor 

Total  

    
 

 
  

        

        

Valor Total do Contrato  

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no 

Termo de Referência, com início na data de __/___/____ e encerramento 

em __/__/_____, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DO PAGAMENTO 
 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$...........( ). 

 
§ 1º. No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

§ 2º. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 

40.000,00 (Quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 
§ 3º. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 

ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 

Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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§ 4º. O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
 

§ 5º.  Será considerada data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

§ 6º. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§ 7º.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 
fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 
 
§ 8º. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do IPCA/IBGE. 
 
§ 9º. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 

recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

§ 10.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante 
deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 

o valor exato dimensionado. 
 
§ 11. O setor competente para proceder o pagamento deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

I - o prazo de validade;  
II - a data da emissão;  

III - os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV - o período respectivo de execução do contrato;  
V - o valor a pagar; e  

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 

 
§ 12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 
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§ 13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
§ 14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

 
§ 15. Constatando-se, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
 
§ 16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   

 
§ 17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 

as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

 
§ 18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
§ 19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável. 
 

§ 20. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
§ 21. Não será efetuado qualquer pagamento ao agricultor ou 

empreendedor familiar enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
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CLÁUSULA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas com a execução do contrato derivado desta 

Chamada Pública serão suportadas com os recursos provenientes da 
União Federal, através do Fundo Nacional de Alimentação Escolar - 
FNAE, por intermédio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, com a seguinte classificação orçamentária prevista no orçamento 
vigente: 02. Poder Executivo; 02.04.00 Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer; 12.306.0142.2036.0000 Distribuição da Merenda Escolar; 

3.3.90.30.07. Gêneros de Alimentação. 
 

FONTE DOS RECURSOS: 05 – Transferências de Convênios 
Federais 

 

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma 
parcelada, semanalmente, conforme a necessidade de consumo e de 
acordo com o cardápio elaborado, obedecendo à sazonalidade, nos 

seguintes endereços: 
 
Escola EMEF Professor Osvaldo Alves Ferreira (São Luiz) 

Rua: Horacina Andrade Borges nº 3, (17) 3816-1543 
 

Escola EMEI Luiz Adriano da Costa (São Luiz) 
Rua: Horacina Andrade  Borges nº1,  (17) 3816-1345 
 

Creche Karina de Amorin Silva (São Luiz) 
Rua: Horacina Andrede Borges nº2 (17) 3816-1459 
 

Escola EMEF Joaquim Mendonça (Centro) 
Rua: Vereador Osvaldo Kushida, s/n  (17) 3816-1310 

 
§ 1º. Deverá ser entregue, juntamente com os gêneros 

alimentícios, o Termo de Recebimento atestado pelo servidor responsável 

pela conferência e recebimento, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
 

§ 2º. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega 
dos produtos o vencedor deverá efetuar a substituição no prazo máximo 
de 07 (sete) dias corridos. Conforme o caso, o mesmo prazo será 

concedido para complementação dos produtos. 
 
§ 3º. O Município rejeitará, no todo ou em parte, o produto que 

estiver em desacordo com esta Chamada Pública ou legislações 
pertinentes. 
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§ 4º. No momento da entrega, os produtos deverão dispor do 

prazo de validade exigido na especificação mínima dos itens. 
 

§ 5º. As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não 
corresponderem à qualidade exigida na Chamada Pública. De acordo com 
a Lei nº 8135/1990 “é configurado como crime misturar gêneros de 

qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço 
estabelecido para os de custo mais elevado ou entregar materiais 
impróprios ao consumo” (art. 7º, incisos III e IX). 

 
§ 6º As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com 

tamanho médio padronizado. 
 
§ 7º. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no 

ponto de maturação adequado para consumo. 
 

§ 8º. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 
 
§ 9º. Deverão estar isentas de: 

 
a)  Substâncias terrosas; 
 

b) Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa; 

 
c) Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou 

embalagens; 

 
d) Sem umidade externa anormal; 
 

e) Isentas de odor e sabor estranhos; 
 

f) Isenta de enfermidades; 
 
g) Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua 

aparência e utilização. 
 

§ 10. Correrá por conta do CONTRATADO todas as despesas 
com seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da entrega. 

 
 
 § 11. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada 

conforme dispõe os itens acima, e é imprescindível a aceitação para o 
recebimento dos alimentos, observando-se as condições estabelecidas 
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neste Edital, mediante preenchimento do TERMO DE RECEBIMENTO de 
que trata o ANEXO VIII, a ser confeccionado pelo GRUPO FORMAL, 

INFORMAL E INDIVIDUAL de forma padronizada com a sua logomarca 
(se houver); preenchido em 02 (duas) vias, sendo a primeira via do 

Município; a segunda via do GRUPO FORMAL, INFORMAL E 
INDIVIDUAL, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela 

servidora municipal Bruna Figueiredo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
 

I - São obrigações do Contratante: 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital 
e seus anexos; 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
do(s) item(s) recebido(s) provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado como fiscal do 

contrato; 
 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
seus anexos. 

 
Parágrafo único. A Administração não responderá por 

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

II - São obrigações da Contratada: 
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a)  cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e outros documentos 

pertinentes; 
 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

 
d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
e) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
f) manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade 
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 
 

§ 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e 
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 

 
§ 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso 

causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos 

titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
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§ 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de 

Dados, o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, tem 
acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. 
 
§ 4º. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da 

Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 
§ 5º. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
 
d) Não assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

 
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 
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i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
§ 1º. Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

 
§ 2º. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
§ 3º. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% 

incidente sobre o valor do contrato licitado/ata de registro, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 
na seguinte proporção: 

 
a) Para as infrações previstas nas alíneas a, b, e c desta 

cláusula, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

 
b) Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h, i desta 

cláusula, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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§ 4º. As sanções de advertência, impedimento de licitar e 
contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

§ 5º. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

 
§ 6º. A sanção de impedimento de licitar e contratar será 

aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas às alíneas a, b e c desta cláusula, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

 
§ 7º. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h, i desta cláusula, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, e c, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
§ 8º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita na alínea c desta cláusula, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

§ 9º. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 
 

§ 10. A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 
 

§ 11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de 
Taiuva as sanções administrativas previstas no item 21.2, c, d, desta 
clausula, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO 

 
Constituem motivos para extinção do presente contrato: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, de especificações ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do contratante. 

§ 1º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas 

seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 
no art. 125 da Lei 14.133/21; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

§ 2º. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de 

cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 
§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 4º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 5º. A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 

em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do 

contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 
decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto 
do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 

dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES 

 
É veado à CONTRATADA: 

 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 

art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  
 

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do 

Edital Chamada Pública nº 01/2025, seus anexos e à proposta da 
CONTRATADA. 

 

Parágrafo único. Durante a vigência do presente Termo de 
Contrato, a Contratada obriga-se a manter compatibilidade com as 
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obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSO 

 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 
Fica eleito como competente o foro da Comarca de Paulo de 

Faria, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem as partes justas e convencionadas, 
assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual e inteiro 

teor, na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram 
conhecimento, também signatárias, para que produza todos os efeitos 
legais. 

 
 

 

Orindiuva, ____de________ de ________. 
 

 
______________________________________________  

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 
______________________________________________  

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
TESTEMUNHAS: 
1. ____________________________              2. ____________________________ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) 

______________________________________,CNPJ________________

_________________, representada por (nome do representante 
legal),______________________________________________________
___, CPF _______________________ recebeu em 

_____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ 
a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor (es) 

_____________________________________________________dos 
produtos abaixo relacionados: 

 

2. Produto  3. Quantidade  4. Unidade  5. Valor 
Unidade  

6. Valor total *  

     

     

7. Totais  
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ ____________________ 
(________________________________________________).  

 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os 
padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) 

concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação 
final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.  
 
____________________________, ____ de __________ de _____.  

 
_________________________________________  
Representante da Entidade Executora  

 
_______________________________________  

Agricultor / Representante do Grupo Fornecedor  
 
 

Ciente: __________________________________  
ENTIDADE ARTICULADORA 
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ANEXO IX 
PLANILHA DE PREÇO DE AQUISIÇÃO 

 
DESCRITIVO UN QTD MÉDIA 

ABACATE - (DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS). 

UN 400 

R$ 7,32 

ABACAXI - (ABACAXI PÉROLA (PESO ACIMA DE 1 KG CADA) 

FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA , COR, TIPICOS DA ESPÉCIE, EM 

PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

UN 1600 

R$ 7,96 

ABOBRINHA VERDE BRASIL - (ABOBRINHA VERDE GRANDE 

SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO 

E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 800 

R$ 6,91 

ACELGA - (FRESCA, EXTRA , TAMANHO E CONFORMAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE 

DE AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS,RACHADURAS, CORTES 

E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS). 

MÇ 2000 

R$ 8,44 

AGRIÃO - (FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE 

DE AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÃNICOS, 

ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS. NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES 

E PERFURAÇÕES.ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS). 

MÇ 300 

R$ 8,16 

ALFACE - (LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS, ACONDICIONDADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS. NECESSITA ESTAR ISENTA  DE SUJIDADES, PARASITAS, 

MÇ 3000 

R$ 8,26 
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RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS). 

ALHO - (ALHO A GRANEL DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA, 

APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIREM GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES. 

DEVENDO ESTAR INTACTO, NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

EMBALADOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS PRÓPRIAS). 

KG 1500 

R$ 35,99 

ALMEIRÃO - (FRESCA, EXTRA,TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS,ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇÕS. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE 

MODO APROPRIADO, EM MAÇOS). 

KG 1000 

R$ 7,67 

AMEIXA SECA SEM CAROÇO - (AMEIXA PRETA SECA - OBTIDA DE 

FRUTAS MADURAS, INTEIRAS EM CALDA, LIVRE DE 

FERMENTAÇÕES, EMBALAGEM CONTENDO 100G, SENDO FRUTOS 

DE TAMANHO MÉDIO, UNIFORMES E DE 1ª QUALIDADE. DEVE SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, 

ISENTA DE FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE 

UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGENM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA). 

KG 200 

R$ 43,21 

BANANA MAÇÃ - (BANANA MAÇÃ GRANDE  COM MÉDIO GRAU DE 

MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO 

ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, ODORES ESTRANHOS). 

KG 2500 

R$ 11,98 

BANANA NANICA - (BANANA NANICA GRANDE COM MÉDIO GRAU 

DE MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO 

ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, ODORES ESTRANHOS). 

KG 10000 

R$ 7,07 

BANANA PRATA - (BANANA PRATA GRANDE COM MÉDIO GRAU DE 

MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE SADIA, FRESCA, NÃO 

ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 

KG 1000 

R$ 11,80 
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APARÊNCIA. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITOS, ODORES ESTRANHOS). 

BATATA - (BATATA INGLESA GRAÚDA SELECIONADA, FRESCA, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

KG 4000 

R$ 7,58 

BERINJELA - (TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME  E INTACTA, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 800 

R$ 5,37 

BETERRABA - (DE TAMANHO REGULAR, DE 1ª QUALIDADE, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA, FIRME. ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS). 

KG 600 

R$ 6,61 

BRÓCOLIS - (BRÓCOLIS SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA  DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

R$ 14,98 

CABOTIÁ - (MADURA SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

R$ 5,06 

CEBOLA BRANCA - (BRANCA, DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. 

SENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, UNIDADE. 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS PRÓPRIAS). 

KG 3500 

R$ 7,17 

CEBOLA ROXA - (ROXA, DE 1ª QUALIDADE, COMPACTAE FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÃNICA, PERFURAÇÕES E 

CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. ISENTO DE 

SUJIDADES, 

KG 500 

R$ 9,21 

CENOURA - (CENOURA GRANDE SELECIONADA FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

KG 2500 

R$ 7,16 
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ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

CHEIRO VERDE - (FRESCO, COM COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 

SÃS, BEM DESENVOLVIDA, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS E CORPOS 

ESTANHOS, LIVRE DE RESÍDEUOS DE FERTILIZANTES, NÃO 

DEVENDO ESTAR GOLPEADA OU DANIFICADA. ACONDICIONADA 

DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS – MAÇO DE NO MÍNIMO 150 

GRAMAS). 

MÇ 4000 

R$ 7,08 

CHUCHU - (GRANDE SELECIONADO VERDE, FRESCO, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

R$ 8,59 

COENTRO - (FRESCO, COM COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, SÃS, 

BEM DESENVOLVIDA, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS E CORPOS 

ESTRANHOS, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, NÃO 

DEVENDO ESTAR GOLPEADA OU DANIFICADA. ACONDICIONADA 

DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS – MAÇO DE NO MÍNIMO 100 

GRAMAS). 

MÇ 300 

R$ 8,20 

COUVE-FLOR - (SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1800 

R$ 13,65 

COUVE - (TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, DE 

PRIMEIRA, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA. ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE). 

MÇ 1200 

R$ 7,69 

ESPINAFRE - (FRESCO, EXTRA, COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL E TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, EM MAÇOS). 

MÇ 500 

R$ 8,47 

JILÓ - (FRESCO, DE PRIMEIRA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM POUPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 
KG 800 

R$ 12,94 



 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 

 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURO, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE). 

KIWI – (FRUTA FIRME E ÍNTEGRA, TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE 

FRUTA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA: COM 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, TEXTURA, 

APARÊNCIA, SABOR) PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 

FÍSICOS E BIOLÓGICOS. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS). 

UN 800 

R$ 3,95 

LARANJA PERA - (FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO 

E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES).( CAIXA 

CONTEM 20KG.) 

CX 500 

R$ 107,47 

LIMÃO - (TAHITY, ÓTIMA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO E 

COR UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM SACO, PESO POR KG). 

KG 600 

R$ 4,36 

MAÇA - (MAÇA NACIONAL FUJI - FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES 

PERFURAÇÕES). 

KG 10000 

R$ 15,35 

MAMÃO FORMOSA - (SELECIONADO TIPO 1 FRESCO, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

KG 3000 

R$ 7,30 

MANDIOCA - (TIPO BRANCO, DESCASCADA EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO, COM ASPECTO UNIFORME NA COLORAÇÃO, FIRME E 

INTACTA. DEVE SER LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, MOFOS E SEM PARTE ARROXEADA, SEM 

FOLHAS E SEM TALOS). 

KG 3000 

R$ 9,18 
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MANDIOQUINHA SALSA - (SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 

VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 700 

R$ 22,97 

MANGA PALMER KG 1000 R$ 8,00 

MELANCIA - (COM PESO ACIMA DE 10KG FRESCA, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

KG 5000 

R$ 4,58 

MELÃO - (AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 8000 

R$ 9,44 

MILHO VERDE EM ESPIGA - (EM ESPIGAS SEM CASCA DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA (BANDEJA), PESANDO 800 GRAMAS). 

KG 2000 

R$ 14,21 

MORANGO – (FRESCO DE 1ª QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO, 

COM POLPA COMPACTA E FIRME. COM GRAU DE MATURAÇÃO 

QUE PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO. 

ADEQUADO PARA CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, APRESENTADO 

COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM MANCHAS, 

MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES E FERRUGEM OU OUTROS 

DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

LIVRE DE RESÍDUOS DE AGROQUÍMICOS, DE COLHEITA RECENTE. 

LIVRE DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS E ADERENTES À SUA SUPERFÍCIE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: EM BANDEJAS PLÁSTICAS COM PESO MÉDIO DE 250 

GRAMAS). 

BAND. 400 

R$ 13,99 

PEPINO - (PEPINO DO TIPO JAPONÊS, SELECIONADO FRESCO, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

KG 500 

R$ 6,33 

PERA – (FRESCA DE 1ª QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDA, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 
UN 800 

R$ 4,47 
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COM AROMA E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADE. NÃO 

DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTA DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AGROQUÍMICOS, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS). 

PIMENTA VERDE - (TIPO BODE, ÓTIMA QUALIDADE, GRANDE, 

COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, 

TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES). 

KG 50 

R$ 52,93 

PIMENTÃO AMARELO - (PIMENTÃO AMARELO, EXTRA DE ÓTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

R$ 19,94 

PIMENTÃO VERDE - (PIMENTÃO VERDE, EXTRA DE ÓTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 500 

R$ 10,16 

PIMENTÃO VERMELHO - (PIMENTÃO VERMELHO, EXTRA DE 

ÓTIMA QUALIDADE, GRANDE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 1000 

R$ 22,05 

QUIABO - (LISO, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADO EM SACO, PESO EM KG). 

KG 1500 

R$ 15,90 

REPOLHO ROXO - (FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SR BEM DESENVOLVIDO, 

FIRME, E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES). 

KG 700 

R$ 7,43 

REPOLHO VERDE - (FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

FIRME, E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

UN 1500 

R$ 5,27 
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MECÂNICA, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, 

CORTES E PERFURAÇÕES). 

RÚCULA - (FRESCA, EXTRA, TAMANHO E CONFORMAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ANORMALIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE 

DE AGROTÓXICO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, NECESSITA 

ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES 

E PERFURAÇÕES. ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM 

MAÇOS). 

MÇ 1500 

R$ 7,69 

TOMATE - (MADURO, BOA QUALIDADE, GRAÚDO, DE POLPA FIRME 

E INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS E 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

PARA O SEU MANUSEIO, VENDA POR PESO). 

KG 9000 

R$ 11,93 

VAGEM - (ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, LIVRE DE SUJIDADES, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

ACONDICIONADA EM CAIXOTE, VENDA POR PESO). 

KG 1500 

R$ 25,53 

 


